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Recorrido: Landkreis Harburg

Questão prejudicial

Pode uma entidade pública, que concedeu prestações de assistência social a um credor de alimentos ao abrigo de normas de direito 
público, invocar o foro do local em que o credor de alimentos tem a sua residência habitual, em conformidade com o artigo 3.o, alínea 
b), do Regulamento n.o 4/2009 (1), quando pretende intentar contra o devedor de alimentos uma ação de regresso relativa ao crédito 
de alimentos de natureza civil que, devido à concessão da assistência social, lhe foi transmitido por subrogação legal?

(1) Regulamento (CE) n.o 4/2009 do Conselho, de 18 de dezembro de 2008, relativo à competência, à lei aplicável, ao reconhecimento e à execução 
das decisões e à cooperação em matéria de obrigações alimentares (JO 2009, L 7, p. 1).

Processo C- Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Bundesverwaltungsgericht (Alemanha) em 16 de julho de 
2019 – BZ/Westerwaldkreis

(Processo C-546/19)

(2019/C 348/09)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Bundesverwaltungsgericht

Partes no processo principal

Recorrente: BZ

Recorrido: Westerwaldkreis

Questões prejudiciais

1) a) A proibição de entrada emitida «para outros fins não associados à migração» contra um nacional de um país terceiro é, 
em qualquer caso, abrangida pelo campo de aplicação da Diretiva 2008/115/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 16 de dezembro de 2008, relativa a normas e procedimentos comuns nos Estados-Membros para o regresso de 
nacionais de países terceiros em situação irregular (1), se o Estado-Membro não tiver exercido a faculdade prevista no 
artigo 2.o, n.o 2, alínea b), dessa Diretiva?

b) Em caso de resposta negativa à questão 1a): tal proibição de entrada também não está abrangida pela Diretiva 
2008/115/CE mesmo que o nacional de um país terceiro, independentemente de lhe ter sido aplicada uma medida de 
expulsão a que está ligada a proibição de entrada, esteja em situação de permanência ilegal e, assim, se encontrar no 
campo de aplicação material da Diretiva?

c) A proibição de entrada emitida em ligação com uma ordem de expulsão por motivos de segurança e ordem públicas (in 
casu: apenas por motivos de prevenção geral e com o objetivo de luta contra o terrorismo) constitui uma proibição de 
entrada emitida «para outros fins não associados à migração»?
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2) Se a primeira questão for respondida no sentido de que a proibição de entrada em apreço está abrangida pelo campo de aplica-
ção da Diretiva 2008/115/CE:

a) A suspensão administrativa da decisão de regresso (in casu: a ordem de afastamento) tem como consequência tornar ile-
gal a proibição de entrada que acompanha aquela decisão, nos termos do n.o 6 do artigo 3.o da Diretiva 2008/115/CE?

b) Esta consequência jurídica verifica-se mesmo que a ordem de expulsão administrativa, anterior à decisão de regresso, se 
tenha tornado definitiva?

(1) JO 2008, L 348, p. 98

Processo C- Ação intentada em 22 de julho de 2019 – Comissão Europeia/Reino de Espanha

(Processo C-559/19)

(2019/C 348/10)

Língua do processo: espanhol

Partes

Demandante: Comissão Europeia (representantes: C. Hermes, E. Manhaeve e E. Sanfrutos Cano, agentes)

Demandado: Reino de Espanha

Pedidos da demandante

—  Declarar que, por não ter adotado as medidas necessárias para prevenir a deterioração do estado das massas de água subterrânea da 
região de Doñana, por não ter feito uma caracterização adicional das que apresentam um risco, por não ter determinado as medi-
das necessárias, e por não ter incluído no programa de medidas do Plano hidrológico para a região hidrográfica de Guadalquivir 
medidas básicas e complementares adequadas, o Reino de Espanha não cumpriu as obrigações que lhe incumbem ao abrigo do 
artigo 4.o, n.o 1, alínea b), lido em conjugação com o artigo 1.o, alínea a), e o ponto 2.1.2 do anexo V; do artigo 5.o, lido em conjuga-
ção com o ponto 2.2 do anexo II; e do artigo 11.o, n.os 1 e 3, alíneas a), c) e e), e n.o 4, da Diretiva 2000/60/CE do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 23 de outubro de 2000, que estabelece um quadro de ação comunitária no domínio da política da água (1);

—  Declarar que, por não ter adotado as medidas adequadas para evitar a deterioração dos habitats naturais e dos habitats das espécies 
para os quais foram designados os espaços aqui considerados (ZEPA/LIC ES0000024 Doñana, ZEPA/LIC ES6150009 Doñana 
Norte e Oeste e ZEPA ES6150012 Dehesa del Estero e Montes de Moguer), o Reino de Espanha não cumpriu as obrigações que lhe 
incumbem ao abrigo do artigo 6.o, n.o 2, lido em conjugação com o artigo 7.o, da Diretiva 92/43/CEE do Conselho, de 21 de maio 
de 1992, relativa à preservação dos habitats naturais e da fauna e da flora selvagens (2);

—  condenar o Reino de Espanha nas despesas.
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